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LEI NO 696 DE 04 DE SETEMBRO DE 1968

"DI SFOE SOBRE CONCESSJtl DE AUXI 
LIO."

o Prefe i to Muni cipal de Agudos e

Faço saber qu e a Câmara Municipal de Agudos decreta
e eu pr omulgo a seguinte Lei :

ART IGO 1 2 - Fica o Poder ~xecut ivo auto r izado a oon
ceder um aux i l io de Cr$ 1 .800, 00 (hum mi l e oitocentos cruzei
r os) a Del egac ia de Polic i a l ocal pa ra ser aplicado em despe 
s a s com a manutenção da Guarda Noturna de stn cidade.

ARTIGO 22 _ P3ra so l ve r a despe sa a utorizada no Arti
g o ante rior , é aberto, na Contadoria Municipal, um crédi to e sp e
eial de Cr$ i .800 , oo (hum mil e oitocento s cruze iros) , que se-
rá cobe r t o com parte do excesso de arrecadação que se verifi 
cer no co rrent e exer c í c i o .

A!H IX J 2 - Revoga das as dispos i çõe s em contr á r io , e s
t a Lei entr ar â em vigo ~ na data de sua pUblicaç ão.

Prefeitura Muni c ipal de Agu doa, aos 04 de se tembr o de
1968.

João Ferreira Si l vei ra
Prefe i to Jl:unc i pa1

Publ icada na Secretaria da Pref eitura Munic ipal de A
gudos , ao s qua t r o de setembro de mil novecento s e 3esBe ~t a e
aito .

Má rio Venturini
Secretário




